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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

L E I   C O M P L E M E N T A R Nº  399,   DE   29   DE  SETEMBRO    DE    2023. 

 

"Dispõe sobre o pagamento de parcela 

complementar aos Enfermeiros, Enfermeiro 

CAPS, Enfermeiro Padrão CAPS AD II, 

Enfermeiro ESF, Auxiliares de Enfermagem, 

Auxiliares de Enfermagem CAPS, Auxiliares de 

Enfermagem CAPS AD II e Auxiliares de 

Enfermagem ESF, na extensão do quanto 

disponibilizado pela União ao Município a título 

de Assistência Financeira Complementar, abre 

crédito adicional especial, e dá outras 

providências” 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 

de São Paulo, F A Z  S A B E R , que a Câmara 

aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte  

L E I  C O M P L E M E N T A R:  

 

Art. 1º- Fica autorizada a realização de pagamento de parcela complementar 

autônoma aos servidores titulares de cargos e empregos de Enfermeiros, Enfermeiro 

CAPS, Enfermeiro Padrão CAPS AD II, Enfermeiro ESF, Auxiliares de Enfermagem, 

Auxiliares de Enfermagem CAPS, Auxiliares de Enfermagem CAPS AD II e Auxiliares 

de Enfermagem ESF, assim como, aos contratados por tempo determinado, para o 

cumprimento dos pisos salariais nacionais definidos pela Lei Federal nº 14.434, de 04 

de agosto de 2022, e o § 13, do art. 198, da Constituição Federal de 1988. 

§1°- O cálculo da parcela complementar autônoma será realizado tendo por base 

o vencimento básico do servidor e as gratificações de caráter geral, fixas e 

permanentes, não incluídas as de cunho pessoal, variável ou transitório, e o valor 

adicional repassado pela União Federal a este Município a título de Assistência 

PODER EXECUTIVO
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

Financeira Complementar, calculado a partir dos dados de remuneração de cada 

profissional preenchidos no site do Fundo Nacional de Saúde – FNS (InvestSUS). 

§ 2º- O pagamento da complementação de valores aos Enfermeiros, Enfermeiro 

CAPS, Enfermeiro Padrão CAPS AD II, Enfermeiro ESF, Auxiliares de Enfermagem, 

Auxiliares de Enfermagem CAPS, Auxiliares de Enfermagem CAPS AD II e Auxiliares 

de Enfermagem ESF, vinculados à Administração Municipal para o alcance do piso 

salarial estipulado, será custeado exclusivamente e até o limite da Assistência 

Financeira Complementar que lhe compete. 

§ 3º- No mês de dezembro fica assegurado o pagamento de uma parcela 

adicional a quem fizer jus à complementação de que trata o caput. 

§ 4º- Ficam autorizados os pagamentos pretéritos, em conformidade com os 

critérios de repasse da assistência financeira complementar da União, estabelecidos 

pelas portarias e diretrizes do Ministério da Saúde. 

Art. 2º- Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os servidores 

cuja remuneração, nos meses referidos pelo art. 1º desta Lei, for inferior ao valor dos 

pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C, da Lei Federal nº 7.498/1986, 

calculada segundo a metodologia utilizada pelo Fundo Nacional de Saúde, baseando-

se no valor do complemento mensal informado no InvestSUS por CPF de cada 

profissional. 

§ 1º- O pagamento parcela complementar de que trata esta Lei fica condicionado 

ao repasse de valores da Assistência Financeira Complementar pela União, conforme o 

parágrafo 14, do artigo 198, da Constitucional Federal, não sendo repassada essa 

responsabilidade de forma automática ao Município, ficará este desobrigado do seu 

cumprimento em caso de não custeio pela União. 

§ 2º- A identificação dos servidores que fazem jus à parcela complementar 

autônoma mensal, assim como a definição do seu valor, em relação a cada servidor, 

dar-se-á a partir e no limite do montante de recursos repassados pela União ao 

Município a título de assistência financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15 

do art. 198, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023 

e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2022, considerando ainda os dados 

do Invest SUS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

Art. 3º- O valor da parcela complementar autônoma não altera o valor do 

vencimento e do salário base dos cargos e dos empregos ocupados pelos respectivos 

servidores, fixados na Lei Municipal nº 2.029/95 e alterações, não implica em aumento 

automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias, não servirá de base de 

cálculo para nenhuma outra vantagem, e não será incorporada aos vencimentos, aos 

salários ou às remunerações dos profissionais contemplados. 

Parágrafo único- Permanece inalterada a legislação que fixa o vencimento e o 

salário base dos respectivos servidores, nos termos da Lei Municipal nº 2.029/95 e 

alterações. 

Art. 4°- Os valores repassados aos servidores cobertos pelos recursos 

provenientes da transferência a título de Assistência Financeira Complementar da 

União, serão destacados no contracheque dos profissionais com rubrica específica. 

Art. 5°- Caberá ao gestor municipal o repasse dos recursos às entidades privadas 

sem fins lucrativos e às que participam de forma complementar ao SUS e atendam, no 

mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo SUS até o limite da 

Assistência Financeira Complementar transferida pela União, de acordo com os 

registros dos estabelecimentos validados pelo Ministério da Saúde. 

§ 1º- Esse repasse deve ser realizado pelo gestor em até 30 (trinta) dias após o 

Fundo Nacional de Saúde (FNS) creditar os valores da Assistência Financeira 

Complementar na conta bancária específica do Fundo Municipal de Saúde. 

§ 2º- As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos 

ao respectivo gestor do Município, o que deverá compor o Relatório Anual de Gestão - 

RAG. 

Art. 6°- Fica autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, um crédito 

adicional especial no valor de R$ 142.762,44 (cento e quarenta e dois mil setecentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), para atender a ação de que trata 

esta Lei, com a seguinte classificação: 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03                                          Fundo Municipal de Saúde 

02 03 01                                   F.M.S. 

     10                                          Saúde 

  10 301                                    Atenção Básica 

  10 3010012  SERVIÇOS DE SAÚDE 

  10 301001220170000            Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
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     815 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                            18.642,80 

                  05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 370 000                             GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM    

  10   301001221860000 Manutenção CIOP (Rateio e Serviços) 

  816 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA               12.131,64 

                  05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

                          370 000                            GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM   

                  10  302                                     Assistência Hospitalar e Ambulatorial  302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 10 3020012  SERVIÇOS DE SAÚDE 

 10 302001220170000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

   817  3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                                       111.988,00 

                  05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

                          370 000                            GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM   0,00 

                                                                                                            Total:  R$ 142.762,44 

Art. 7º- Ficam alterados os valores conforme art. 6º desta Lei, na Lei Municipal nº 

3.237, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.265, que dispõe 

sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.308, que dispõe sobre o 

Orçamento Anual do Município. 

Art. 8º- Os recursos necessários à abertura do crédito serão suportados pelo 

excesso de arrecadação decorrente dos repasses da Assistência Financeira 

Complementar transferida pela União para a implementação da diferença 

remuneratória resultante do piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem. 

Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 29 de setembro de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada por Edital 

no lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

052/2023
Fica  homologado  o  processo  supra  em  favor  do

proponente:  PARTNER  FARMA  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  LTDA  –  Item  01,  referente  à  aquisição
eventual  e futura,  de forma parcelada,  do medicamento
AZACITIDINA – 100MG, para atendimento à ordem judicial
e x p e d i d a  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o
0003135-64.2014.8.26.0346 em favor da paciente M. G. L..
Fica  convocado,  p/  firmar  contrato  no prazo de cinco dias.
Martinópolis/SP, 29/09/2023. MARCO ANTONIO JACOMELI DE
FREITA – Prefeito.
...........................................................................................................
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023
JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA, na qualidade de

Presidente da Câmara Municipal de Martinópolis, no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  e  em
atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72,
da Lei Federal nº 14.133/2021, § 5º, do artigo 34, do Ato da
Mesa nº 001/2023 e inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº
14.133/2021,  e  considerando  toda  documentação  que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 014/2023,
AUTORIZA a contratação direta POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO da empresa V. MUCHIUTT CONCESSIONÁRIA
D E  A U T O S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
34.411.651/0001-96,  com  endereço  sito  à  Av.  Joaquim
Constantino,  nº  1.895  –  Letra  B,  Vila  Nova  Prudente,
Presidente  Prudente/SP,para  revisão  programada  do
veículo Renault  Logan Expression 1.6 16V SCE Flex –  5
PASS,  Fabricação/Modelo:  2017/2017,  Combustível:
G a s o l i n a / Á l c o o l ,  P l a c a :  F C D 5 0 3 3 ,  C h a s s i :
93Y4SRFH4HJ734198, pertencente à Câmara Municipal de
Martinópolis, incluindo o fornecimento de materiais, peças
e  acessórios  de  reposição  genuínos  e,  ainda,  lubrificantes,
pelo valor de R$ 2.024,79 (dois mil, vinte e quatro reais e
setenta e nove centavos), com fundamento no artigo 74, I,
da Lei Federal nº 14.133/2021.

Martinópolis/SP, em 29 de setembro de 2023.
____________________________________________

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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